
CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35225744804

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

08/08/2011

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

26/07/2011

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

SITUAÇÃO 

PENDÊNCIA JUDICIAL

NOME COMERCIAL 

DK DIAGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

14.108.524/0001-05

ENDEREÇO 

RUA DOMINGOS FRANCISCHINELLI

NÚMERO 

138

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE NOSSA SENHOR

MUNICÍPIO 

ITU

UF 

SP

CEP 

13310-170

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE CARLOS LAPENNA

ENDEREÇO 

ALAMEDA MORUMBI

NÚMERO 

741

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CHACARA CAROLINA

MUNICÍPIO 

ITU

UF 

SP

CEP 

13313-700

CPF 

671.863.788-20

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

10.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

07/05/2024

NÚMERO 

855.239/24-4

SITUAÇÃO 

PENDÊNCIA JUDICIAL

JC - Nº 1058190/24 DE 06/05/2024.. PROCESSO N. 0008751-35.2021 .8.26.0100 TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM JUIZ.

DE DIREITO DA 8 VARA CIVEL DO FORO CENTRAL CIVEL E COMARCA DE SAO PAULO-SP, NOS AUTOS DA ACAO:

CUMPRIMENTO DE SENTENCA, ONDE FIGURA(M) COMO: EXEQUENTE FRANCISCO LEONCIO CERQUEIRA E COMO:

EXECUTADO E AUTOR DA HERANCA JOSE CARLOS LAPENNA E OUTRO, POR MEIO DO QUAL: DEFERIU A EXPEDICAO DE

OFICIO A JUCESP PARA QUE SEJA AUTORIZADA A ALTERACAO CONTRATUAL CONSISTE NA TRANSFERENCIA DAS COTAS

PERTENCENTES AO EXECUTADO PARA A HERDEIRA AMANDA LAPENNA, MANTENDO-SE A ANOTACAO DA PENHORA. A

DECISAO VALERA COMO OFICIO. MANTENDO-SE A EXPRESSAO TRANSFORMADA NA FOLHA DE ROSTO DA FICHA

CADASTRAL.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225744804

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/11/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 280201675, sexta-feira, 7 de novembro de 2025 às 14:43:27.
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